
ORÇAMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA RECONSTRUÇÃO DE

UMA CASA ENXAIMEL

Construtora: TTR Construções Ltda, com sede na Rua Baixo Santa Maria ne 567 na

cidade de Eenedito Novo/SC, lnscrita no CNPJ sob ne 07.793.514/0001-90, representada neste

ato pelo seu administrador RUBENS RAtt IOEWEN, casado, Eng€nheiÍo Civil Crea 5C 163.100

9, inscrito no CPF sob ne 789.630.609-34, residente e domiciliado na Ruô Baixo Sânta Maria ne

567, Bened ito Novo/SC.

. DO OBJETO DO ORçAMENTO

o presente instrumento tem como ob.,eto a RECoNSTRUçÂo, RESTAURo.

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM dE UMA CASA

Enxarmel, denominada como "CASA PROCHNOW", localizada na Rodovia SC 1.1.2, no

bairro centro, município de Agrolândia/SC, conforme projetos aprovados pela Prefeitura

M unicipal deste município.

Escavação e construção das sapas rasas faltantes em concreto armado;

A construção dos alicerces será com tijolos maciços assentados com massa

branca, fugas de aproximadamente de 1,5 cm, e preenchidos com concreto;

Reconstrução da estrutura de madeira, apoiada sobre os alicerces, seguirá o

padrão da tecnica construtiva ENXIMEL, comtemplada com vigas baldrame,

esteios, escoras, travessas, peitorais e barrotes, travadas com pregos de

madeira;

Serão reutilizadas as peças de madeiras remanescentes da casa Prochnow,

substituindo apenas peças danificadas, por peças de madeiras usadas, oriundas

de materiais de demolição, podendo assim apresentar marcas do tempo, de uso

ou pequenas avarias;

Todas as madeiras receberão pintura com uma mistura que contempla óleo

mineral, diluente, policarboxilatos, carboidratos e asfalto. Exceto as maderras

internas (barrotes e assoalho do sótão);

A reconstrução será executada conÍorme MEMORIAL DESCRITIVO:



No piso da parte inÍerior (Piso terreo) será utilizado assolho remanescente da

casa Prochnow, e para o piso da parte superior (Sótão) será utilizado assoalho

de madeira nova;

Nas paredes externas, o fechamento será efetuado com os tijolos

remanescentes da casa Prochnow (tijolos maciços), assentados com massa

branca, com fugas de aproximadamente de 1,5 cm;

As paredes externas serão impermea bilizadas com material incolor;

Todas as paredes internas serão rebocadas;

os sarrafos de telhâ serão substituídos por madeira nova;

Para a cobertura serão usadas as telhas (telha chatinha) que se encontram

depositadas no canteiro de obras;

As aberturas serâo restauradas ou substituidas dependendo da avaliação de um

p rofissiona l;

Toda a edificação será reconstruída nos moldes da edificação existente, com

materiais de epoca (materiais usados) e conforme a exigências identificadas nos

projetos e memorial descritivo, mantendo assim o máximo da originalidade da

casa PROCHNOWj

sERVrçOS E MATER|ATS NÃO INCLUSOS

Não estão inclusos neste orçamento, serviço de aterro, pinturas internas, lixação

e píntura dos assoalhos, instalaçôes elétricas, padrão de entrada de energia elétrica e

água, drenagens para água pluvial, rede de esgoto, fossa e filtro anaeróbico, taxas e

licenças para a execução da obra.

DA EXECUçÃO OA OBRA

A CONSTRUTORA fornecera além do pessoal qualiÍicado, todos as ferramentas,

equipamentos e INSUMOS necessários para a execução da obra (betoneira, serra

mármore, serra circular, discos de corte, serras e outros), bem como também todos os

MATERIAIS como areia, cimento, massas de assentamento e reboco, tintas, prego§,



madeiías, assoalhos, entre outros ír.lteriais necesSários pata reconstrução e restauro

da CASA ENXAIMEL PROCHNOW.

DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

A tÍtulo de mão.de-obra acumulado e rnateriais, Íica orçado o valor de RS

397.939,85 (tÍezentos e rroventa e sete mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e

cinco centavos) para Íeconstrução e restauro da CASA PROCHNOW.

PRAZO PARA EXECUçÃO

A CONSTRUTORA se compronrete a entregar a obra no prazo máximo de 300

dias (treze ntos dias).

Benedito Novo/Sc, 06 de fevereiro de 2024.

TTR CONSTRUCOES

LTDA:077935140001 9
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tsRA PARA DESCONSTRUCÃO E

Construtorâ: TTR ConstÍuções Ltda, conr sede na Rua Bâixo Santa Maria ns 567 na cidade de

Benedito NovolSC, inscritâ Íto CNPJ sob no Q7.793.514/0001-90, r€píesentada neste ato pelo

seu aclnlinistrador RUBENS RA|F LOEw:l$, ctsaÍlo, Engenheiro Civil Crêa-SC 163.100-9, inscrito

no CPF sob ns 789.630.60q-34, residênte E domir:iliado nâ Ruâ Bâixo Santa Mâria na 567,

Benedito Novo/SC.

DO OBJETO DO ORçAMENÍO

O prcsente instrumento tem como OBJETO, a desconstruçõo e íeconstrução de uma

casa enxaimel, denominada como "Espaço Europeu", localizada na Rua Leopoldo KopÍowski, no

bairro Alto Benedito Novo, mur)icípio de Bênedito Novo/sc, conforme alvará aprovado pela

PreÍeitura Municipal de Benedito Novo/Sc

A desconstrução será exêcutâda conforme memoriai descritivo:

o Elaboração de um esboço, ônde serão catalogadas e numeradas todas as peças de

madeira.

o As telhas serão descartadas.

. os tiiolos serão retirados um ê um e condicionados em paletes de n]adeira, visando a

reutilização.

., As madeiras do sótão (vigas) terão que sêr removidas cor' auxílio de caminhão Munk'

A reconstrução será executade conformê memorial descritivo:

o uma parede interna do corpo da casa será executado enxaiÍÍlel com tüolos comuns, e o

outro lado da sala será rebocado'

o Demais paíedes internâs serão rebocadas e executadas em ti.iolos estruturais'

o Reconstrução da estrutura de madcira sobre osalicerces'

o os sarrafos de telha serão substituÍdo§ por madeira nova'

o lnstalação dos sistemas hidráulicos e colocação das cerámicas ê dêmais acãbamentos

dos banheiros e área de serviços.

o Lavação das Ínadeiras intcrnas do primeiro pieo para o recebimento do fundo

prepararlor ê posteriorrnente ê pintura.

o A pintura intêrna na cor a ser escolhida pela CONrRATANTE (exceto vêrniz)' Nê parte

exrerna os tijolos serãtr inr pernre abilizad os, as fugas pintadas na cor branca e âs

ínadeiras conl verniz nogueira.

o Toda reconstrução (exceto paredes das divisórias internas) seguirá o padrão original'

mantendo assim o máximo da oftinalidade da casa enxaimel, conforme proieto

aprêsêntado.
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sERVIços E MATERIAS NÃO INCIUSOS

serviço de caminhão munk, locação de caixas "cabetudo, lixar e envernizar o assoalho de

madeira, a reforma das janelâs, instâlaçõês êlétricas Todos materiais como arêiâ' cimento'

preBos, madeiras, telhas entre outíos nlateriais necessários para reconstrução da casa enxaimel'

DA EXÉCUçÃO DA OBRA

AcoNsIRUToRAforneceraalémdopessoalqualificado,todosasfêrramentas,
equipamentos e INSUMoS necessários para a execução da obra (betoneira' serra mármore'

serra circular, discos de corte, serras e outros).

DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

A titulo de mão-de-obra acumulado, fica orçado o valor em RS 220'000'00 para a

desconstrução e a reconstruçã0.

contrato i1 44.000,00
]Q s.000,c0
R$--q! qoo,oo
R$ 33.000,00

'I

I5% a 10ta3t2021
21 R$ 33.000,00

1 5% dia 10/0 R$ 44 000,00
2A na entrega da o ie

TÔTAL )

PRAZO PARA EXECUçÃO

A CONSTRUTORA se compÍomete a entregar a obra no prazo máximo de 210 dias

(duzentos e dez dias) iniclando a Cesconstrução em 10 janeiro de 2022'

Benedito Novo/SC,04 de janeiro oe 2022

bens Ralf Loewen

âv'

'/o dia 10

I
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Cooperativa Geradora de Energia Eléffira
e Desenvolvlmento Santa Marla - CEESAM
CNPJ n"ÍJ:i.93/.3i6,/000l-6/ ' lL n" 25l'769'062
Rua Frei Ern.sto, n' !31 Sala 0! - Santa Maria

CEP Pt. i 25-000 Borr{.'drto N(),./o,:Sa

lcií:iatr.' i,+ li i lrl--' I lí.) Í

CONTRATO DE EMPREITADA

Pelo presente contrato de prsstaçác !e 9e1y9os, -as 
pâr1ês dê um lado' como

ffi ,§3?nix*i"s;É#^",3:â";,?[,, 
j}51",'lr=if,I]81,,i

õàrtã Nr-,á, úànedito Novo/SC, inscrita no CNpJ sob no 85.937.316/0001-67, neste ato

i"ir""""troã peto Éresioente, §r. lorivatd Beyer, Brasileiro' Casado' Empresário' CPF N':

riirj ,-sii àz+z"o àc No zoo.eTg expcdicia póta sese sc' en ?6to2t2015 resirienre e

oãri.,rüãã a n* Joinville, no 972 - Àlto tsenedito - Benedito Novo - SC' e pelo Secretáfio

S;:'lü;;"- Hoúorf, Brasiteiio, casado, Marceneiro' cPF N': 928'892'209-15 RG N"

ããr?.ã's,ã*p"oida peta sESp sô, em toloelzot2 residentê e domiciliado à Estrada Ribeirão

õ;*â, ,À;'_ Atto Benediro - aeneaito Novo - sc, e de outro corno goNISAlAIlA:

õôNêlnúiOnn ún COr'rSfnUô6ES, "o* 
sede na Rua Barxo Santa Maria' no 567' Baiíro

ã;;;;;" Mr;ia, em eeneaiiã'Nouól(§ôt inscrita ro 
-cl"lP-J 

sob no 07 793 514/0001-e0'

nest3 aio repíesenlaCa po, n'Utn" Rali Loe''ven CPF 789'6i0 609-34' CREA-SC n"

163. 1C0 I têm entre si, como justo e ccntÍátad'-' c que segue:

.i. o obieto deste contratÔ ê a desconstruçãc e reconslÍução de uma ca§a Enxaimel'

à#ri;;;; .oã; "É;;il" E,,;p;r ;i;;à;íRua t-eopouó Koprowski' 1 51 5' BaÚro Arto

Benedito, Benedito Novo/SC, tonio'm" proposla em anexo a esle contrato' com data de 04 de

janeira de 2022.

2.ACoNTRÂTADÀdêclaraetlerecehenestealoexemplardetodooproieto'bernconlo
das plantas da obrã e ontig'-i" 

- 
ã a;atar todas as determinaÇôes da CONTRATAI'{ÍE

referentes à interpretaçáo . 
"*át'çaà 

deles, arcanilc com torlos os custos que der causa

3. A CONTRATADA receb-orá ria CÔNTR'ATANTE a quantia de R$ 2?0 000'00 (duzentos e

vinre mit reais) para u d"""on"riffi " 
i"t*.iirçàá aa casa denominada "espaço europeu"

Parágrafo Primêiro' Os pagame-ntoe serão efetuados conforme o quadro abalxo'

nrediãnte aoresenlâção Ce n'ta Íiscal

$"ÃAiãíAloíiNZÍ-'
'15'/o oia 1O1A4I?O21

R$ 44 0C0,J0 'qL' il !Ní''r

---'- RS j3 iCC.'l! r : ' *
R5--s3.ooo,oo ,'r,-;;
irç ,ol iv 'tj t
R$ 33.003,00 r',/aí

-',í% 
dia 1 úrc512421

_20% n€ -enlrega 
da oblq--- --- - t.Cfnl i

R$'44.000,00
R§ 22o.ooo.co

1'.'lt.>

t_.. -

Parágraío Segundo. Os page:'nênlos serão realtzacos na conla

vrAcREOl (c85)
ÂGÊt{cl.q: ú101
CONTÀ: 1i52.2'i0-0

[;

&
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Côôperâtiva GeradoÍa de Energiâ Elétrica
e Desenvolvimento Santa ,Vlaria ' CEESAM
CNPJ n' 85.937.31lrl OAO! 47 - lEn' 251.769.0Ó2
Rud fíei EÍrlust(), rt' I 3 I Sala 01 - Sant"l Í\íâria

CFP !i';. I 25'liíJ0 - ii:')r cCrtc Nc','ol S(

TelefonL- l+7) 3-3tJ5-3 !íi l

Parágrafo Teícêiro. Os pagamentos serão efetuadcs após

cotlTRÂTANTE, que as obras seguerj) ei-Íl ritmo normal, sem

Íuncionários no canteiro, obedecendo itent 6, das responsabilidades d

3.1.O(s)preço(s)acimareÍerido(s)con§tituirá(âo),.aqualguertítulo,aÚnicaeÇompleta
i"n,''unàiádao à" éOrutnlrAOA pela âdequada, perfeita ê aceita execuÉo destê contrato.

4. A CONTRATADA obriga-se ;.

"i u"tuaàr e analisar àetalhadamente os prcjetos, planlas, especificaÇÕes e memoriais

relativôs à obrêi
b);;f*"; ó;r sua conta e orrlenr os serviços que a criteÍio da CONTRATANTE tenhanl sido

éiec,tados em desacordo com os pro.ietos, plantas, memoriais e normas téCnicas âplicáVeis;

c) sera oe inteira responsabilidade da @ntratada fornecer e transportar, ferramentas e

equipamentos necessários para a perÍeita execução d-a o!ra;
ài Soii.itrr com antecedência rnaterial para exàcução da obra, respeitando âs quantidades

ãiigiáàà;" órojeto. Substituir os materiais que, por imcrudência. negligência ou impericia

irrutilizar,
ê) guardãr ê vigiar tôdos os seus bens exisientes no local da obra;

fj ietirar do loial das obÍas, í1o prazo de 72 (setenta e duas) horas.após o término das

á""*rr, todos os equipamentos, máquina§ e materiais cie sua propnedade;

;);õ;;9"; ;" exeóução dos serviços contratados ião somente operários especializados,

ãápã.á.,'tooos devidâmente regisírados e segurados, nas categorias e quantidades

necessárias ao bom andamento dos §erviço§,

frl cumprir toOas as disposiçôe§ legais reiativas à higiene e segurança dotrabalho;

i)'Íornêcer e obrigar que oi ooeráiics utilizem todos os equipamentos de proleÇão indivirlua!

ilspor:saUitizandõ-se a CONTRATADA única e exclusivamente, por todo e qualquer acidenle

de trabalho com o seu Pessoal.
j) substituir todo e qualquer empregado, no prazo de 48 (quarenta e oiio) horas' após

solicilaÇáo da CONÍRATÁNTE;
ii;;;;;;; t,càas as obrigaÇóes decoÍrcntes do pre§ente contrato' em especial' âs de

natureza tributária, trabâlhista, previdenciária;

õ'-iàsp"nsauirizar-se peto paiarnento dos autos de infragáo a quê fler causa, sejam eles de

nátureza lrabalhista ou decorrentes da inc§sgrvância dâs normas de medicina e segurânÇa do

trabalho.
niiá.pánO"t pela boa quatidade ios servrÇcs e solidez Cas obías, nos termos da lei e do

contratc.

5. Sâo obrigaçõe§ da CONTRATANTE:
a) fornecerâs plantas, desenhos, mennoriais dâ obrai

bi Íornecer rnateriais e outros elementos er'ou condiçÕes que íorem necesúrios a execução

dos serviços;
e) pâgar pontualmente pelL's :el.vlÇcs executados;

6.ACONTRÂTADAnãopoderástrbeíllproitalouceder,toialouparcialmente'estecontrato

T.EprorbidoàCoNTRATADÂexecutaíqÚalqueralteraçáo.,supÍessáoouacrescimodos
serviçãs previstos no presente contrato, sem que a ç9NÍRATANTE, pÍeviamente' autorize

por elcrito, sob a forma rie aclitivo a este ou na forma de novo cÔntrato'

8. o presenle contrato será í3scindido §ern nenhumâ Íormalicace, alem de simples cai'ta

constataçáo (vistoria) do
paralizaçào ou Íalla de
o CONTRATANTE.

t/l/Y
U
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Cooperativã Geradora de Energia Elétrica
e Desenvolvimento Santa Maria - CEESAM
cNt J n' 85.93/.31 6iOOOl47 -tt n' 251.769.A62
Ru.r FÍei Ernrsio, n' I I I Sala 0l - Sarnta Maria
CEP 8.). i 25-00(l ' lreíredrto Nov(y'SC
Tclefonc i47l 3385-31O I

prolocolada, Íace o dêscumprimento de qualquer cláusula ou condição destê contrato'

Gbendo à CONTRATADA, nesses caEos, unicamente o recebimento do valor dos
sêrviços concluldos ale a data da rescislo, com o desconto dos valores eventuelmênte
devidos em virtude da aplicação das disposições do presente.

9. A parte que inÍringir qualquer disposiÇão do oresente instrumenlo arcaÉ com o pagamento

de multa no valor equivalente a 10% do valor deste contrato.

10. A omisúo no exercício dê qualquer dirdto ou a maneira de exercê-lo constiluir-se-áo alos
de mera liberalidade, náo podendo sêr êntendidos como novaÉo.

11 . As partes elegem o Foro da comarca de Timbó /(sc) para dirimir eventuais litlgios

decorrentes deste contrato.

Estando assim justâs e contratadas, Íirmam as partes o Presente instrumento, em 2 (duas)

vias de igual tcor e forma.

BENEDITo tlovo, 10 DE JANEIRO DÊ' 2472

GONTR,ATANTE

cPF 190.459.5 20

R RALF LOEWEN

KOWASLKI
000 1ô.589.30

[TARC :l oRr
cpF s28.89220e-l s

GO
cPF 055.411.119-51

I
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Cooperativa Geradorã de Energia EÍétrica
e Desenvolvimento Santa Maria - CEESAM
cNpJ n' 85.937.3 l ít/OO0 t47 - tE n" 251.769.062
Rua Frei Ernt':sto. n' l3l Sala 0l Sânta Maria
CEP 89.125400 - Erncdito Novo/Sc
Te,efone {47) 3385-3 I 0 I
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FUNDAÇÃO DE

Gq"§LTURA
JTURnUío

DE T rMsó

CAO DE sERVIÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 5212023

I CONTRAIA TECNICO.PROFISSIONAIS ESPECIAI-IZADOS PARA RESTAURO,
RÊCONSTRI.i ÇÁo, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, TABRICACAO, TRANSPOR TE, MONTAGEM E

I-N§IAIAçÃ
EXISTENTE,

O DE CASA ENXAIMEL DO PAR UE otM s RA RI S DA EDIFI

co POSSIBITIDADE DE UT ILIZAÇAO DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL N9

!0Lslzo2t.

O Município de Timbó/sc, CNP) *.fO2.764/0001-15, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó,
CNPJ ne 03.919.310/0001-88, localizada na Ruâ Sete de Setembro, ne 414, Centro, Timbó/SC, representado
pelo seu Diretoí Prêsidentc, o Sr. JORGT REVtLINO FERRtIRA, abaixo denominado MUNICíPlO, e a cmp[esa
TTR CONSTRUçÕES |TDA, pessoâ.iurídica de direito privado, CNpJ nç 07.793.5L4/OOO1-90, com sede na
Rua Albêrto schmidt, ns 567, baírÍo Baixo santa Maria, cidade de Benedito Novo/sc, representado por
RUBENS RALr LOFWEN, brasileiro, divorciado, empresárío, CpF ne 789.530.609-34 e RG ne 2.482.2L2, ór}ão
expedidor SESP/5C, residente e domiciliado na Rua Alberto Schmidt, ng 329, bairro Baixo santa Maria,
cidade de Benedito Novo/Sc, abaixo denominadâ €ONTRATADA, com íundamento na Lei ne 8.666/93 e
dcrnais dispositivos lcgais aplicáveis à espécie, e de conformidade com o Edital de Tomâda de preços para
Obras e 5erviços de Engenharia np o2/2023 FCT, nrernorial descritivo, orçamento, cronogranra fisico,
Íinarrcerro, projeto e demais anexos, resolvenr, de comum acordo, celebrar o presente coNrRATo,
rnediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO Ê REGIME DE EXECUÇÃO

O prescnte contrato tem por objeto a contratação de serviços técnico-profissionais especializaclos para
restêuro, íeconstrução, Íornecimento de materiais, fabricaçâo, trarsporte, rnontagem e instalação de casa
cttxatmel do Parque .Jardirn tlotânico nas característicâs da edificação exastente, com possibilidâcle da
uiilização dê recurso da Emenda Pãrlamentar Estadual ns LO75/2021, em plena e total coníormldarJe com
os rnemoriais descritivos, quantitativos. projetos, orçamento estimâtivo, cronograme físico-financeiro,
minutâs contratuais e demeis documentos relacionados.

o objeto será executado sob o regime de emoreitada por oreco global e abrange a execução, pela
C0NTRATADA, de todos os serviços, atos, prôcedimentos, etividades e fornecimenros necessário: ao seu
ple,ro e integral cumprimento.
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Estc contrato, Edital, merroriar descriflvo, orçamento, cronograrra fÍsico-financeiro, projeto e demais
anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificâção, obrigação ou responsabilidade
constânte enr unr e orritido em outro, será considerado válido e existente para todos os fins.

crÁusutA SEGUNDA - EXECUÇÃO

o ebjcto e demais atribuiçÕes deste instrunlento serão totalmente executados, sem restriçõca, peld
coi',lTRArADA, tudo obrigatoriamente através dê profissionais devidamente habilitados, capacitados ê
regularmente inscritos(s) junto ao órgão(s) competente(s). ,,-
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É de plena e exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA a prestação e o cumprimento de todos os
serviços (inclusive os de engenlraria) e o fornecimento de todo o materÍal, pÍodutos, matéria prima,
estrutuÍas, rnão de obra, pessoal, maquinário e equipamento necessário à total execução do objeto e
demais atribuições, obrigãções e respônsâbilidades constantes do Edital, mêmorial descritivo, orçamento,
cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o presente instrumento, arcando de forma única e
exclusiva com quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, securitários, previdenciários, sociais, comercrais,
tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, lNss, pls, sEGURo, dentre outros),
resultante de qualquer vínculo empregatício ou não, o que em nenhuma hipótese seÍá trânsferido ao
MUNICíP|O ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro.

CLAU5UI.A TERCEIRA. VAtOR, FORMA DE PAGAMENTO, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUsTE

o MUNIcÍPlo pagará a CONTRATADA o vâlor total de RS sg7.439,47 (quinhentos e noventa e sete mit,quatrocentos e trinta e nove reais e quarentâ e sete centâvos) pelo integral/pleno cumprimento do objeto
e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades do Edital, memorial descritivo, orçâmento,
cronograma físÍco-financeiro, projeto, demais anexos e deste instrumento.

As demais condições afetas ao pagamento (incrusive reajuste) encontram previsão no item r.0 _ DasCondições de Pagamento do Edital, abaixo transcrilo:

10 - coNDtçõES DE PAGAMENTO

10 1 - o pdgomento será efetuodo pelo Município no prozo máximo de 15 (quinte) dios opós oapresentoção do noto físcar, medionte o recebimento do depósito dd pclrcero efetivocra p,"to ónaaocoNcEDLNTE, proporcionalmente à execução tlos serviços e conÍorme os valores unitorios constontes do"Proposto cre preços" e individuorizodo conJorme projetos executtvos e cronogramos t'isico- finonceiroconstonte do Termo de ReJerêncid - Anexo l, scm prciulzo dos dernais condições estobelecidds neste edítol end minuto contrdtudl.

L0 1" 1 - o pogomento será reolizodo otrdvés de depósito boncório, conÍorme dodos inlormodos naProposta Comercial.

10'1 2 - o deposito csto condicionado oo cumprimento de codo etdpa dos sprvíços constontes docronogromo lisico-finonceiro, devidomentc atestado pelo comissão de ocompanhomento do Municipioe vistoriodo/aprovadas, quondo necessório e exigido peto setor de fiscalizoçõo do órgdo co,n.eaente.

10 1'3 ' os referidos psgamentos Íícom condicionodos ainda ao eÍetivo recebimento dos repasses
Íinonceiros pero orgõo concedente, que openos acofrerõo mediqnte o opresentoçõo dos foturosreferentes à execuçõo dos setviços e/ou oquisiçõcs devtddmente vistoríodds pelo seb; (te Fiscatizoçõo,sem prejuito das demais condições e reguísítos estoberecidos no controto de convênio Íirmddo enüe oMunicipio e o orgão concede.nte, bem como à tegislqÇõo eteitorot incirlente no periorlo de execuçoo

';::;r::;::'* 
vt, dtíneo "d- da Lei sso4/sz), o quá é ie prento conhecimento e de totot aceitação dos
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10.1.4 - 3 - A CONTRATADA deverá eloboror Relotório FotograÍíco dos serviços executodos no período
de medição, opresentondo registros iotográÍicos e quantitotivos dos otividddcs desempenhodos pora
eloboroção do Mediçõo do periodo.

10.2 - A Comissão de Acompanhomento do Munídpio realizará mediçõo dos serviços prestodos, conlorme
relolorio Íornecido pelo controtodo. O pdgamento seró eÍetuodo conforme mediçõo opresentsdo pela
comissão de Acomponhomento do Municípío, A emissão do noto Íiscdl, pelo empreso controtodo, lico
condicionodo ao pedldo da comissão de Acompanhomento da obrd, opós regular expedição do medição
reolizodo.

10.2.1 Responde exclusívomente par todo e qualquer custo, inclLtsive quanto so cdncelomento e novo
expediçõo de noto Íiscol, o contrdtodo que, inobservondo a solicitação do comíssão de
ocomponhomento do obro, expedir a reÍerida noto Ííscol.

70.3 - lncidirá sobre o valor total dos Notas Fiscaís emítídqs o lmposto sobre Serviços (lSS), na forma do
código Tributario Municipol e legisloção suplementat, o quol será retido no Íônte. Do mesmo t'o,rmo, sero
kltido o contribuição previdenciório, pelo olíquoto cabível poro posterior recolhimento oo tNss, observodo o
rcg u lo mentaçã o legdl vige nte.

70.3.1 - conÍorme lnstrução Normotiva RFB n.e 971/2009 as empresas deverõo destocor no noto Íiscal
ulíquoto odiclonol reÍerente oos serviços exercidos em condições especidis,

la 3.2 - Além de destocor no noto Íiscol o contrdtodo deverá enviar juntamente com o Nota Fiscol um
dos seguíntes documentos:

o) Declotoção de enquodromento do empreso no olíquota adiciottol de 2% a 4% de serviços exercidos
em condições especiois; ou

b) Declaraçõo comprovondo a existêncio de medidos que oÍostem a concessõo de aposentddorid
especiul o fim de JustiÍicdr o não cobrdnço do ddícÍonat de 29é a 4% sobre o volor da mão de obro;
ou

c) Decloroçõo de não ter trobolhodores em regíme especiol.

L0'3'3 - ocorrendo dúvidos ocerco do existêncio ou nõo de trubalho em regime especiol no execução do
objeto, o MuNtclpto podcro exigir do coNtRATAoA a eloboroçõo de LrcAT (Laudo Técnico de
condições Ambientois do Trobolho), PPP (Pe(il Profissioqráfico previdenciório) ot) outro documenb
técníco que demonstre o ocorrêncio ou não do aludido regime especiql paro recolhimento do oliquoto
odicional de que trctd a lnstrução Normativd RFB n.e g71/2OOg.

10 4 - sero exiqido da Lícitonte/controta(lo o comprovoção do recolhimento dos encorgos Ííscais e
trobolhtstos ittcidentes sobre a realizoção das serviços objeto de.sto licitoçdo, licondo sujeiri, em caso dcniia opresentaçeio, a retençõo do pqgonento oté o seu odimpremento, nào se conJigurondo otraso por
porte do Municipio.
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1.0.5 - Somente opós 12 (dozc) meses contodos do oberturo dos propostos, poderá ser concedido reojuste oo
volot controtuol, medidnte solicítdção e eÍetivo demonstroçõo pelo empresa controtodo do ocorrêncio de
perdos infldcionorias no periodo olusivo, sdlvô quondo se evidenciaÍ retordamento sem fundomentoção do
obrd ou serviço.

10.5.1 - No hipótese em que restor demonstrado o necessidode de reojuste, dor-se-ú otrovés do indice
INCC (Índice Nocíonol de Custos do Construção Civil).

No prcço estão inclusos todos os custos de execução do objeto, res pon sabilidade tecnica, licenças,
autorizaçóes, aivarás, mão de obra, pcssoal, alimentação, estadias, materiais, tíansportes, seguros,
f€rramental, produtos, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fÍetes, tributos,
encargos sociâis, trabelhistas, securitários e demais necessários e relacionados ao Edital, mernorial
descritivo, oÍçamento, cronogrâma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o prcsente instrumento.

As despesas correrão por contà da seguinte dotação orçamentárie

Dotação Utilizada

22 Fundação Culturêl de Timbó - tct
6 Fu ndo M unicipal de Turismo

OtsRAS E CONSTRU ÇÕ ES DO FUN DO MUNICIPAL DE TURISi1b83
3449051070000000000 Reformas
250070000100

rvt o

Rêcursos Ordiná rios

?)

i 683

34490s1070000000000

27 t0321.0077 9

Dotaçâo Descrição
Fundação Cultural de Tirloó -lcr
Fundo M u nicipal de Turismo
OBRAS E CONSTRUÇÔE5 [,O FUNDO M uNtctP7\L DF TUR|SMO _
Reforrnas

Transferência Es pecial dos Estados - Emendâs Parlamentares lndíviduais

cLÁUsUI.A QUARTA . oERIGAçÕEs DA coNTRATADA

Alcm das obrigações do Editar, memoriar descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto,
termo de referência e demais anexos e o presente instrumento, fica a CoNTRATADA obrigada:

a) Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o Município realizar por escrito, observadas
as disposiçõês iêgais aplicáveis à espécie;

b) Fornecer a mão de obra qtralificada, matêriais e instalação de todos os equipamentos inere.tes ao
objeto deste ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, de transporte e supervisão de
todos os Serviços a serem executados, seguindo as especificações previstas neste tdital e Anexos,
obscrvatlas também as disposiçóes do Ívinistério do Trabarho e Emprego quanto às Normas
Retularnentâdoras para preservação da segurança e integridade física dos trabalhadores;
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c) Executâr os serviços confoíme especiíicado neste documento, com a alocação de empregados
habilitados e com formação técnica adêquada para a execução dos servlços contratados;

d) Forneccr todos os Equiparnentos dê Protêção lndividual - EPls e quando for o caso, Equipamentos
de Proteção Coletivâ - EPCs, âôs seus empregados alocados na êxêcução do objeto do contrato,
fiscalizandô seu uso rcgular;

e) Comunicar ao CONÍRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

execução do serviço;
Í) Adequâr, por determinação do MUNÍCíPIO, qualquer servlço que não êsterâ sendo executado de

acordo ou que não atenda a finalidade que dele natuÍalmente se espera, até o prazo máximo de 3

(três) dias corridos da notificação recêbidai Caso não seja possível efetuar as adequaçôes
corretivas, ou cêso a empresa se recuse a realizar tais adequações, e do ato resulte dano, caberá a

CONI RATADA rêssarcir o MUNICIPIO, garantida ampla dcfesa e o contraditório, sem prejuízo das
penalidades previstas no contrato;

g) Proceder, ao final dos serviços, a limpeza e remoção de todas os detritosi bem como as sobras de
materiais oriundos da realização do serviço, sendo de sua responsabilidade a deposição e descêrte
fina I destêsj

h) Manter o local onde serão reãlizados os serviços limpo e em perfeitas condições, retiraldcr
entullros decorrentes da execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino permitido
em lei;

i) Assunlir a responsa bilidâde pela qualidade dos materiais Íornecidos ê serviços prestados, bem
como por quaisquer danos em função da execução deste, causados ao CoNTRATANTE ôu a
terceitos, decorrentês de sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços, não reduzindo ou excluindo
tal responsabilidade face à fiscalização ou aconrpanhamento dã 

^cJministraçôo, 
ocorrendo por sua

conta exclusiva todas as providências e despesas decoírentes;
j) lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem descmpenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a coNTRATADA relatar à
coNTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

k) Responsâbilizar'se pelo cutnprimento dos postulados legais vigent.es, de âmbito federal, estadual
oLr Ínunicipal, conro tàmbéÍr ãssegurar os direitos e o cunrprinrento de todas as obrigaçôes
estabeiecidas por nornras técnicâs regu la m entado ras vigentes no paíS;

l) Mantcr sigilo, sob pena de responsabilidede civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer
assunto dc interesse do CoNTRATANI E, ou de terceiros dê que tomar conhecimento, em razão da
execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sêntido;

m)Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizâção por parte do servidor autorilado dâ CONTRATANTE,
eocarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitâdos e atendendo às reclamações formuladas;

n) N50 subcontratar o objeto, no seLr todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrataçâo parciar,
some,)te com a aquiescência previa e cxpressa da CONTItAIANTt.

o) Apresentar, sempre quc solicitado, registro de trabalho cJos funciunários;
p) A coNIRATADA deverá responsabilizar-se pela integridade dos ativos, bem como quaisquer

equipamentos e acessórios neles instalados, respondendo única e exclusivamente por eventuais
danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a qualquer momento, a corrigir, às suas expensas,
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defeitos ou vÍcios verificados, resultàntes dâ inadequação da execução do obieto deste contrato,
independente do acêite da CONTRATANTE;

q) A CON IRAÍAOA não podeÍá alegar desconhecimento ou falha dc interpretação de qualquer parte

constante neste Termo de Referência e seus anexos como iustificativa para pedidos de eventuais

aditivos contratuais,
r) É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os ensaios e laudos para comprovação das

qualidades fÍsico-mccânicas dos materials fornecidos, em conformidade com as normativas e

diretrizes aplicáveis, em especial às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e às

lnstÍuções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa CataÍina;

s) Todo o pessoal da coNTRAIADA deverá possuir habilítação e experlência para executar,
adêquâdâmente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da CONTRATADA
quê, na opiniãô da equipe dê FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos,
deveÍá, mediante solicitação por escrito da equipe de FlscALlzAÇÃO, ser afastado imediatamente
pela CONTRATADA;

t) A responsa b ilida de pelos acabamentos, e pela resistência e estâbilidâde dos materiais empregados
recai ir]tegralmente sobre a CONTRATADA, assinr como a rêsponsãbilidade por substituir todo e
qualquer mateÍial quêbrado ou danificado (incluindo o serviço de mão de obra pera exêcução de tal
reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma;

u) A empresa deverá prestâr garantia mínima de 5 (cinco) anos contra eventuais defeitos de
fabricação a partir da data do recebimento deÍinitivo sobre os materiais fornecidos e os serviços
prestêdos,

v) Durante a Sarantiê, os nlateriais em que se constatarem irregularidades deverão ser reparados ou
substituídos no prazo méximo de 30 (trinta) dias, contados ê partiÍ da comunicação da ocorrência,

w) Recaem sobre a CONTRATADA todas as despesas relacionadas ã eventual necessidade de
acionamento dâ Barantia.

cLÁU5ULA QUINTA - oBRIGAçÕEs Do MUNIcíPIo

Além das obrigaçôes constantes do Edital e respêctivo Termo de Referência, compete ao MUNTCÍplo
efetuar o pagamento nos moldes estipulados na Cláusula Terceira e acompanhar, controlar e fiscalizar o
cumprimento e a execução, o que nâo exime a CoNTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusivd e
total responsabilidade, iDclusive perante quaisqueÍ terceiros e o MUNICÍplO.

CLAUSULA SEXTA - DOs PRAZOS

os prazos c demais condições que lhes são afetas encontram previsão no item 11. - prazos de início e
término da obra, abdixo transcrito:

11.1 'o inicio dos serviços dar-se-o após o recebimento da ordem de serviço, em no moxlmo até 05 bincol
dios consecutivos.
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O MUNTCíPIO promo
memorial descritivo,
inst r u Ínento.

lurrt,tda de Preços 11: U2/2023 - ECI

11.1.1 'A ordent de serviço seró expedida medionte o subscriçôo do respectivo contrato,
convocoção para assinatura será feito pelo Funddçõo de Culturo e Turismo de Timbó - FCT,

eo

11.2 - O prozo poro execução dos serviços será de oté 11 (onze) mcses, contodos do recebimento e
subscríçõo do correspondente ordem de serviço, conforme cronoqromo físico-finonceiro, (Anexo l).

11.2.1 - A empresq controtoda somente poderá executor o obra de formo dissononte do cronogromo
medionte expresso outorização do comissõo de Acomponhomento e FiscolizqÇõo do Município.

17.3 - LocAL DE ExECUÇÃ,o Do SERVtÇa: coso estilo Enxoimel, locolizodo no rodovio SC 417, porque Jordim
Botànico - Boirro Capitais, Timbó/SC.

O contrato advindo desta licitação entrârá êm vigo/ na datã de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses,
contados da data de sua âssinâtura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, inciso ll, da Lei n,e
8.666/93 e suas alteraçôes.

clÁusurA sÉTtMA - DA FtscAUzAçÃo

Cabe ao MUNlCiPlo âtravés da comissão de acompanhamento e fiscatização de obrâ, exeÍcer âmpla,
irrestrita e permanênte fiscalização dos serviços e obras contratados, o que não isenta a ç9NTRATADA de
quaisquer de suas responsabilidades e obrigações.

A GoNÍRATADA declâra aceitar integralmente todos os métodos e piocessos de inspeção, verificação,
fiscalização e controle a serem adotados pelo MUNICíPlO.

A existênciâ e atuação da fiscalização do MUNIcÍPlo em nade restringe as responsabilidades únicas,
inte6rais e exclusivas da CoNTRATADA, especiarmente no que concerne ao objeto e dêmârs obrigações e
res pon sa bilidade contidas neste contrato.

o MUNrcípro terá o direito de exigir o imediato ãfâstamento de quarquer empregado ou preposto da
CoNTRATADA, ciue venha a perturbâr ou embaraçar a fisc.rrização ou que se conduza de modo
inconvenientc ou incompat,vel conl o exercicio das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento de
toda e gualquer responsabilidade, inclusive no âmbito judicial.

verá medições, observadas as condiçôes estâbelecidas no Edital, projetos, planilhas,
quantitativo, orçamento estimâtivo, plantâs, demais anexos e no prêsente

CI.ÁUSUI.A OITAVA . PENATIDADEs

As penalidades e demais condições lhe afetas encontram previsão no item 14 - Das penalidades do Edital,
abaixo transcrito;

Págrn
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74 - PENALIDADES

14-1 - O proponente vencedor estard sujeito, por Íolhast írreguloridodes ou pelo nõo cumprimento dos
p(ozas estipulodos, às seguintes penolidodes, isolodos ou cumulotivomente:

o) Advertêncio por escrito;
b) Multo de moro no valor de 0,5% por dÍo de otroso injustiÍicodo pord o inicio ou conclusão/execuçdo

do obieto ou do cronogrutno Lle trobolho, colculodo sobre o volor totol do controto, limitoda o 2096,
sem prejuízo do aplicaçdo dos demais sonções cobÍveis;

c) Multo de 2o% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do controto, devidomente otualizodo, pelo nõo
cumprimento de qualquer das clóusulos deste editql e do controto, inclusive otroso injustiÍicddo no
cumprimento do cronogramo de execução do obro, ou por solicitoçõo de retirodq imotivodd do sua
proposto.

d) Suspensõo do direito dc licitor com o Administroção Municipal, pero prozo de 02 (dois) anos,
observodos os disposiçôes leqois;

e) Declaroçõo de inidoncidude poro licitor ou controtor coP, d A(lministração pública cnquanto
perdurorern os notivt)s do punição.

14.2 - Poderõo ser oplicodas os demois penalidodes previstos na Lei n.e g.666/L993, sem prejuizo dos
respotlsobilídades penol e civil.

14.3 - As sonÇões previstos
cunlulativomente.

neste Editol, o critério dd Administroção, poderão ser dplicqdos

14'4 - A moro superior a 20 (vinte) dias sero considerada inexecuçdo controtuol ensejodord do hipótese derescisão contratuol, a critério do Administroção, consoonte o aftigo 77 do Lei n.e 8.666/1993.

14.5 - As importôncios rerotivds às murtos serõo desconrodas dos pogomentos o serem efetuodos àcontrotddd (sitLtdção que q lícitante vencedord tem plena ciêncio e oceito poro todos os finsj, podendo,
entÍetonto, conÍorme o caso, se processor o cobronçd judiciolmente.

L4.6'As penolidades sercio oplicodos sem prejuízo dos demois sanções cobíveis, sejom estosodnínistrotivds e/ou penois e/ou civis, previstas no Lei n.e 8.666/1993 e de^ois otinentes à ispeiie.

14 7 ' A oplicoção destas sonções será prccedido de regular processo odministrativo, com Õ expedição denotiÍicdção pelo Poder PÚblico pora apresentoçõo de defeso no prozo móximo e improrrogovel de os (cinco)
dias úteis.

14.8'As murtos serõo recorhidos no prozo de 0s (cinco) días úteis, o contor da intimoçõo da decísdoodministrotivo que os tenhom apticãdo, podendo ser descontodas dos varores devidos, o qre é titotnent,dccito pelo licitante vencedora,
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74.9 - A t'olta de pogamento do(s) multo(s) oplicada(s) dpos regular processo administtotivo, ocarreto à

empreso inlrotora o suspensõo do direíto de lícitar enqudnto perduror o inodimplência, independente da

instauroçdo de novo processo.

clÁusutA NoNA - DA ACETTAçÃO OAS OBRAS E SERVTçOS

Conciuidas as obras e serviços, a CONTRATADA solicitará por escrito eo MUNICÍP|O a emlssão do Termo de
Recebimento e Aceitação Provisória da Obra e Serviços, que deverá ser emitido no prazo máximo de 15
(quinze) dias.

Decorridos 90 (noventa) dias da data da Aceitação Provisória e uma vez atestada e constatada â correta
cxecução das obras ê sêrviçôs, o MUNICíPlO emitirá o Termo de Aceitação Definitiva da Obra ou se
pronunciará por escrito sobre as deficiências constatadas e ainda pendentcs de solução.

Até a aceitação deíinitiva a CONTRATADA se obriga a manter, às suas expensas, êquipe tecnicâ adequada,
objetivantJo a pronta reparação de falhas que ocorrerem nas obras executadas.

cúUSULA DÉcIMA. DA GARANTIA DA oBRA/sERVIço

A CONTRATADA fica desde já responsável pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que
tênte a mêteriais e solo, nos moldes definidos pelo art. 619 do Código Civil.

CTÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - NoRMAs GERAIs E

EVENTUAUDADE E NÃo suBoRotNAçÂo

A CONÍRATADA não poderá transíerir, delegar ou ceder, de gualquer forma a terceiros, as atribuições e
responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do MUNICÍplo.

A exccução do objeto obsetvará, alem das disposiçÕes legals e rcBulaÍnentaÍes.iá mencionadas, todas as
demais normas, regulaÍnentaçôes e legislações aplicávêis a êspecie.

A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais etribuições dcste lnstrumento, não
havertdo qualquer tipo de subordinação ou vínculo ernpregatício entre a CoNTRATADA e o MUNIcíplO,

CLÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA . RESCIsÃo

A rescisão contrâtuâl podeÍá ser: â) determinada por ato unilateíal e escrito do MUNICíplO, nos casos
enumerados nos lncisos I à Xil ê XVll do art. 78 da Lei Federal nQ.8.666/93; b) anrigável, por âcordo entrê as
partes, mediante autorização escrita ê fundãnlentada da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde qLte ha,ja conveniênciâ parâ Administração.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNIcíplo, com as consequências
previstas na cLÁUSULA OITAVA.

l umada de Preços ns 02/2023 - FCT Páginâ 9

*

Avenidô Sêtê de Sêtembro, 414 - ConrÍo , CEP 0ll.r20-Cr00 " trmbó 5C . 47 3380-7600 culturotimb ío

I

/É
n.r

I

I

, /'1

I tx



FUNDAÇÃO DÊ

GUI.TURA
,TURtsilo

DE Í IMSO

Também constituêm motivos Para rescisão do Contrato ês demais disposições da Lei Federal nc' 8'666/93

(em especial aquelas do art. 78).

Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei Federal ne 8.666193, sem que haja culpa

oU dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulâÍmênte cÔmprovadoS, quando os houver

sofrido, A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarretará as consequências previstas no art.

80, ambos da Lei Federalne 8.666/93.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

As pârtes elegem o Foro de Comãrca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

contrato, renunciando e qualquêr outro, por mais privilegiado que seja

por estarcm assim, justas ê acertadas, as partes assinam o presenl,e Contrato, em 05 (cinco) vias de igual

teor ê formô, para um único eÍeito, nâ presença de 2 (duas) têstemunhas.

I imbo/SC, 22 de março de 2023.

TADA

]O RG ENS RALF LOEWEN

Nome:

CPF ne

ÍESTEMUNHA c.\-*Ç TESTEMUN'IA
Nome: . , .'.\r / \
cPt nr:§y\i.\

Prigcliãblacdo
ti!3biüüla 299"J'3

l_

Prs'€ltuÍa Ml,ll§lpd de Ítrsó

la
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oRDEM DE EXEcUçÃo oe srnvrço rue ot-szlzoz3

Autoriro por meio desta, a empresa TTR CONSTRUçÕÉS LTDA, a iniciar a contratação de serviços tecnico-profisslonais

especializados para restauro, reconstrução, fornecimento de materiais, fabricação, transporte, montatem e instalaçâo

de casa enxaimel do Parque Jardim Botánico nas carâcterísticas da edificação existente, com posSibilidade de

utilização de recurso da Emenda Parlamentar Estaduâl na 707512021, em plena e total conformidade com os

memoriais descritivos, quantitativos, projetos, orçamênto estimativo, cronograma físico-Íinanceiro, minutas

contratuais e demais documcntos relacionados.

o prcço total da obra contratada é de RS 597,439,47 (quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e quarenta e sete centavos) pelo integral/pleno cumpÍimento do objeto e demais atividades, atribuiçôes,

obÍigaçôes e responsabilidades do Edital, memorial dêscritivo, orçamento, cronograma íísico financeiro, projeto,

demais anexos e deste instrumento.

o inicio dos serviços dar-se-á após o Íecebinrento da ordem cre serviço, em no máximo até gLrEinçrr) dias

consecutivos.

O prazo pâra execução dos serviços será de até 11 (onze) meses, contados do rêcebimento e subscrição da

correspondente ordem de serviço, conforme glq[q!r!!lâ físiço-financeiro, (Anexo l].

LocAL DE FxtcuÇÃo Do stnvlço: casa estilo tnxaimel, lôcalizada na rodovia sc 417, parque iardim Botánico tsairro

Càpitài§, Timbó/sc

l.imbó(5C),22 ma

Dir
"rçi eC ra Lt I unsnlo

de 2023.RECEBI, enl -\ de C\(

ONSÍRUÇÕES LTDA
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